
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 30/10/2019

Ana das Graças Cortes Rossignoli

1º VICE PRESIDENTE

Número:  000199/2019 

Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 199, compareceu à Rua Américo
Lobo, próximo ao nº 1050, no Bairro Manoel Honório, no local destinado à construção de uma UBS,
 no Manoel Honório, para fiscalizar as condições gerais do local. Durante a fiscalização foi apurado
que:

O local encontra-se trancado, mas visivelmente sujo e sem manutenção.
Há entulhos e sujeira, que colocam em risco a vizinhança.
Segundo moradores, há presença de animais peçonhentos, insetos e roedores.
Segundo a vizinhança e as lideranças comunitárias presentes, há previsão de construção de
uma UBS nesse local, havendo verba destinada por deputados para tal fim.
Segundo os moradores, a propriedade era da Igreja Católica, que cedeu para a Prefeitura
utilizar primeiro como creche e depois, para a construção da UBS.

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

Qual a periodicidade da manutenção e limpeza no local?
De quem é a propriedade do imóvel?
Existe alguma emenda parlamentar já aprovada destinando recursos para a construção de
nova Unidade Básica de Saúde?
Se existe a emenda, ela já chegou aos cofres públicos?
Existe algum projeto de construção dessa nova UBS em andamento? Se há, qual o
organograma previsto? Já houve processo licitatório?
Em havendo verba destinada, a prefeitura tem verba para a contrapartida?

Palácio Barbosa Lima, 30 de outubro de 2019.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Wanderson Castelar Gonçalves Ana das Graças Cortes
Rossignoli

Vereador Pardal - PTC Vereador Castelar - PT Vereador Ana do Padre Frederico
- MDB
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